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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Eventual aquisição de Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10, Gasolina Comum e Arla 32, para uso da frota municipal
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente estudo refere-se ao Registro de Preços para eventual aquisição de Óleo Diesel Comum (S500), Óleo Diesel S10, Gasolina Comum e Arla 32, para uso da frota municipal, com abastecimento direto na bomba, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
	
	Descrição
	Unid.
	Quantidade Mínima
	Quantidade Máxima

	01
	Óleo Diesel S500 (comum)
	Litro
	0
	130.000

	02
	Óleo Diesel S10
	Litro
	0
	200.000

	03
	Gasolina Comum
	Litro
	0
	40.000

	04
	Arla 32
	Litro
	0
	4.000


1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 183/2023.
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.4. A formalização da compra se dará por nota de empenho.
1.5. Caso houver conveniência para a Administração, poderá, durante a vigência da ata de registro de preços, haver a formalização de contrato nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente aquisição se justifica por ser essencial à continuidade do serviço público, uma vez que a municipalidade conta hoje com máquinas pesadas, caminhões, ambulâncias e veículos de passeio, os quais demandam de combustíveis para que possam ser utilizados nas diversas Secretarias Municipais de Paraí.
2.2. A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Os itens deverão estar à disposição, em todos os dias úteis, em tanque e bomba própria do fornecedor, permanentemente em horário compreendido entre às 07:00 horas e às 20:00 horas, a um distância máxima de 1.000 (um mil) metros do perímetro urbano do Município de Paraí, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para a instalação da bomba, tanque e funcionário para operação da mesma.

3.2. O Município poderá exigir do licitante vencedor análises periódicas da qualidade do combustível, que serão realizadas em local de livre escolha do Município, correndo as despesas por conta do fornecedor. Não estando o combustível dentro das características mínimas de qualidade exigida, será rescindido o contrato e aplicadas as penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de multa, do valor correspondente a 10% do valor remanescente do contrato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os objetos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que na presente situação está sendo optado por pregão na forma de registro de preços na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.
4.3. Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e neste termo de referência.
4.4. Não é permitida subcontratação.

4.5. Não é permitida a participação de consórcio.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os itens deverão estar à disposição, em todos os dias úteis, em tanque e bomba própria do fornecedor, permanentemente em horário compreendido entre às 07:00 horas e às 20:00 horas, a um distância máxima de 1.000 (um mil) metros do perímetro urbano do Município de Paraí, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município. O Município não disponibilizará local para a instalação da bomba, tanque e funcionário para operação da mesma.
5.1.2. O Município poderá exigir do licitante vencedor análises periódicas da qualidade do combustível, que serão realizadas em local de livre escolha do Município, correndo as despesas por conta do fornecedor. Não estando o combustível dentro das características mínimas de qualidade exigida, será rescindido o contrato e aplicadas as penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de multa, do valor correspondente a 10% do valor remanescente do contrato.
5.1.3. No ato do abastecimento, a empresa licitante vencedora deverá, por seus funcionários, verificar os níveis de água e óleo do motor, bem como, efetuar a limpeza de faróis e para brisas. Deverá ainda efetuar a calibragem dos pneus.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.
6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de abastecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.6. A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores:

Ari Junior Didomenico, Chefe de Setor (Secretaria de Obras);

Liziane Zanon Lisboa, Orientadora Educacional (Secretaria Educação e Cultura);

Adriana Piaseski, Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social;

Rejane Mezzomo Bresolin, Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

Venícius José Fochesatto, Secretário Municipal da Administração.
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E  PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6. O pagamento será efetuado quinzenalmente e corresponderá a toda quantidade de combustível retirada no período referente a quinzena de forma agrupada. Após o encerramento da quinzena a contratada tem até 10 dias após o a apresentação das notas fiscais respectivas, acompanhados dos comprovantes de abastecimento firmados pelo agente municipal responsável pela autorização e pelo funcionário municipal que acompanhou o procedimento.
7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
8.2. Para fornecimento os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
8.3. DA HABILITAÇÃO

8.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.3.2 – Para verificação da habilitação, será exigido das licitantes os seguintes documentos:
8.3.2.1 – Habilitação Jurídica
a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)
b – Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.3.2.2 – Qualificação Técnica
a - Licença de Operação (LO), em nome da empresa licitante, expedida pela FEPAM ou outra entidade competente, em vigor. 

a.1 - No caso da licença estar vencida, deverá a licitante anexar junto a LO vencida a solicitação de renovação da mesma junto ao órgão competente devidamente protocolada, no prazo estabelecido na RESOLUÇÃO DO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 2007, art. 18, § 4º.

a.2 - No caso de dúvidas a Comissão de Licitação pesquisará para esclarecimentos.
8.3.2.3. Habilitação Fiscal:

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.3.2.4.  Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.3.2.5. Qualificação Econômico-Financeira:

a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias.
8.3.2.6. DECLARAÇÕES:

I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).

IV - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

V – Declaração da licitante de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.
8.3.2.7. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

8.3.3.  Das autenticações e cópias dos Documentos

I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.
IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

8.3.4. Da apresentação dos documentos 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa do valor da contratação está baseada em consulta de preços realizada com fornecedores locais e em consultas a contratações de outros órgãos públicos, através das plataformas Licitacon e Banco de Preços, conforme determina o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a adoção de critérios técnicos e econômicos para garantir a proposta mais vantajosa para a administração pública.

Após a pesquisa de preços realizada, a estimativa de valor para cada item licitado é a constante na tabela abaixo: 
	Item
	Descrição
	Unid.
	Valor máximo aceitável por unidade

	01
	Óleo Diesel S500 (comum)
	Litro
	6,17

	02
	Óleo Diesel S10
	Litro
	6,28

	03
	Gasolina Comum
	Litro
	6,24

	04
	Arla 32
	Litro
	3,94


9.2. Diante da pesquisa de preços realizada, observa-se que o valor total estimado para a contratação, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 2.323.460,00 (dois milhões, trezentos e vinte e três mil e quatrocentos e sessenta reais).

9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentária
s:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 –Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (7)
0202 – Manutenção das Atividdaes do Conselho Tutelar
3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (23)
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
0301 –Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (43)
05 – SECRETARIA OBRAS, VIAÇÃO E TRANSITO
0501 –Manutenção de Veículos, Máquinas, Equipamentoa Rodoviários

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (185)
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0601 – Manutenção da Secretaria mUnicipal da Educação

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (270)
0601 – Manutenção Transporte Escolar Alunos Educação Infantil Pré-Escolar 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (422)
07 – SECRETARIA ,UMICIPAL DE SAUDE

0701 – Manutenção Veículos da Unidade Básica da Saúde

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (568)
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

0801 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Agricultura

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (743)
11 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

1101 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Trabalho e Assistência Social

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo (889)
Paraí/RS, 25 de novembro de 2025.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito.
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